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LEI N.' I.894, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

" Dispõe sobre a declaração de
tombamento de árvores do Município de
Monteiro Lobato e dó outrus
providências".

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Considerando-se o art. 70, da Lei Federal no 12.651, de 2012 - Novo Código
Florestal e ainda, considerando que é dever do Poder Público:

I - Disciplinar a proteção, uso, conservação e preservação de arvores;
II - Preservar espécies vegetais que se destacam pela sua localização e beleza;
III - Proteger árvores consideradas raridades botânicas;
IV - Proteger exemplares da flora ameaçados de extinção esta Lei declara,

Art. 10 - Qualquer árvore do Município de Monteiro Lobato poderá ser

tombada e declarada imune ao corte, por motivo de localização, raridade,
antiguidade, interesse histórico, científico ou paisagístico, ou de sua condiçâo de

pofta sementes.

§ lo - Qualquer cidadã(o) ou instituição poderá solicitar a declaração de

tombamento e consequente imunidade ao corte, mediante pedido escrito ao CMMA,
no qual deverá constar a localização precisa da árvore, características gerais

relacionadas com a espécie, o porte e ajustificativa para sua proteção.

§2"
manutenção,
antrópica.

A declaração de tombamento implicará
assegurando-lhe o caráter de imunidade

na sua
contra

preservaçâo e

qualquer ação

Art. 2" - A árvore tombada por esta lei fica imune de corte, remoção,

replantio, queimada, poda abusiva e a todo e qualquer dano que possa acarretar sua

morte ou prejudicar seu estado fitossanitário.

§ 1' - A arvore tombada nâo poderá ser podada

empresas concessionárias de energia elétrica e/ou telefônica.
por particulare u
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§ 2o - Somente a Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato ou prestadores de

serviço expressamente autorizados poderâo executar serviços de poda e manutenção
da arvore tombada

Àrt. 3' - A deliberação sobre a declaração de tombamento de uma árvore
considerará os seguintes fatores determinantes de seu valor ambiental e paisagístico:

I - Valor da espécie (origem, disponibilidade ou raridade, presença ou não de

princípios tóxicos ou alergênicos, desenvolvimento e adaptabilidade do indivíduo);
II - Valor de condição (estado geral);
III - Valor de localização (adequação do indivíduo ao local onde se encontra);
IV - Valor biométrico (relacionado com as dimensões do indivíduo);
V - Valor ecológico;
VI - valor histórico e cultural, e significado especial para a comunidade local;

Art. 40 - O Poder Público Municipal mediante Decreto poderá:

I - Registrar todas as árvores tombadas e declaradas imunes ao corte em cadastro
proprio, no qual constarão todos os dados relativos à espécies e aos indivíduos
assim declarado;
II - Dar publicidade às Resoluções do CMMA que declararem árvores como
tombadas;
III - IdentiÍicar, por meio de placas indicativas, as árvores declaradas tombadas e
consequentemente imunes ao corte;

a) mutilada, sem recuperação ou morta;
b) com ataque de pragas e/ou doenças sem solução possível;
c) descortiçada, sem solução possível;
d) apresentando inclinação que, mesmo com rebaixamento da copa, não pode ser

corrigida;
e) causando danos severos ao patrimônio do solicitante;
f1 aprovação da erradicação pelo CMMA.

Art. 50 - A erradicação de uma árvore declarada como imune ao corte só

poderá ocorrer quando forem atendidas, simultaneamente, as seguintes condições:

I - Apresentação de pareceres técnicos de um profissional habilitado na área de

Engeúaria Agronômica, no qual se demonstre, cumulativa ou altemativamente,
que a árvore cuja erradicação se pleiteia está:



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAUTO

Prâça Dêpotad o Antônio Silvio Cunhâ ll ueno, n e t 8{1, Centrô - lllonteiro Lobato/S P . CÊp 1 22 5 0-000 CN PJ: 46.64 3-48 2/0001 -0 7

Tel. (12) 3979-900ú e-Ínâil: prcfeituHla)nronlcir'§lot'â!o.sp.gov.br sitê: wrÂ,\,v.monteirolobãto.sp'gov.br

§ 1'- O pedido de artorização para erradicação de árvores declaradas imunes
ao corte, em áreas públicas ou particulares, deverá ser instruído com a planta ou
croqui, mostrando a exata localização da árvore que se pretende abater e a
justifrcativa para o abate.

§ 2' - Na hipótese de erradicação de uma iárvore declarada como imune ao

corte em virtude das condições previstas neste artigo, deverá ser efetuado o plantio
de outra árvore pelo responsável pela erradicação, preferencialmente, no mesmo
local onde se encontrava a que foi erradicada.

§ 3' - Não havendo espaço adequado no mesmo local, o replantio será feito
em área a ser indicada pelo CMMA, de forma a manter a densidade arbórea das

adjacências.

§ 5" - Quando o plantio da nova árvore não for ocorrer no mesmo local em

que se situa a árvore a ser erradicada, ele deverá ocorrer antes da erradicação.

Art. 6o - Sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, as pessoas naturais
ou jurídicas que infringirem as disposições desta Lei ficam sujeitas às penalidades
de:

I - Multa no valor de 100 (cem) LIFESPs (Unidades Fiscais do Estado de

São Paulo) árvore declarada como imune ao corte erradicada.
II - Multa no valor de 20 (vinte) UFESPs (Unidades Fiscais do Estado de

São Paulo) por árvore declarada como imune ao corte danificada.
III - Multa no valor de 100 (cem) UFESPs (Unidades Fiscais do Estado de São

Paulo) no caso de inobservância do disposto nos Parágrafos do Artigo 4".

§ 1' - A multa definida no caput deste artigo será aplicada em dobro nos

casos de reincidência.

§ 2' - Respondem solidariamente pela infração das normas desta Lei:

§ 4" - Compete ao CMMA indicar a espécie de árvore a ser plantada.

§ 6'- O responsável pela erradicação da árvore deverá, além de efetuar o
replantio, instalar uma grade protetora para a muda, de 1,50 m (um metro e

cinquenta centímetros) de altura, e será responsável pelos cuidados com a árvore
pelo prazo de no mínimo (dois) anos.
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I - Seu autor material;
II-Omandante;e
III - Aquele que, de qualquer modo, concorra para a prática da infração.

§ 3" - Se a infração for cometida por servidor municipal, a penalidade será
determinada após instauração de processo administrativo, na forma da legislação em
vigor.

Art.7" - Os proj etos de loteamento e desmembramento de terras em áreas
revestidas, total ou parcialmente, por vegetação de porte arbóreo, deverão ser
submetidos à apreciação do CMMA.

Art. 80 - Os projetos de iluminação pública ou particular, em áreas
arborizadas, deverão compatibilizar-se com a vegetação existente, de modo a evitar
a futura poda.

Art. 90 - Fica declarada como tombada e imune ao coúe, por seu valor
ambiental e paisagístico, a seguinte árvore:
I - I arvore Medalhão de Ouro (Cássia Leptophylla) situado na Rua Antônio Alves
Magalhães, no 156 - Centro;

Art. l0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 06 de setembro de 2023.

EDMAR JOS
Pre

rc
ANA CLAUDIA RA SDEO IVEIRA

DEA
ito

Secretária Municipal de Administração

Praçâ DepuBdo Ánt6nio Silvio (:unha Bueno, ne 180, Centro - Montelro Lobâto/SP . C[p 12250-000 CNPI: 46.ó43-482/0001-07
Tel. (12) 3979-9000 e"nrail: p.efeirura@ntontcjrololràto,sp.Bo!1br si]e: wwwrllonteirololrato.sp.gov,br

\J
G

Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e
de costume desta Prefeitura, data supra.


